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- LEI N° 79, DE 25 {)E JUNHO' DE 1976~
, .~ . . . .

"Muda aqenominação da EsJrada dos Mineiros,
em Queimados, 2° Distrito. ", -

A Câmara Municipal de Nova Iguaçu, por seus re...
presentantes legais, -Decreta e eu Sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1° -: Passa a denominar-se ma JOSÉ CA
BRAL, a atual logradouro público denominado Estrada
dos Mineiros, situado no Bairro Madragõa, em Queima
dos, 2° Distrito, com início na Es~{ada de Madureira e
término ná Estrada Cabuçu-Queimados.

Art. 2° ~ Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° -Revogam-se as disposições em contrá
rio.
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